
ESTADO DA PARAÍBA

PBEFEITORA HONICZPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00094/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E FRANCISCO DA COSTA 66445914420, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
132.782.744-15, Carteira de Identidade n" 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado FRANCISCO DA COSTA 66445914420 - R JOÃO AGRIPINO, 60 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA -
PB, CNPJ n° 21.154.978/0001-88, neste ato representado por Francisco Costa, Brasileiro,
Casado, Mecânico, residente e domiciliado na Rua Gildazio Batista de Sousa, 53, Elesbâo
Gonçalves - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 664.459.144-20, Carteira de Identidade n° 1116503
SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSDLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00074/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços na
manutenção e reparo de pneus, lubrificação dos graxeiros, manutenção e conserto de motores
eletrobombas e serviços de torneiro mecânico na frota de veículos, máquinas e equipamentos
deste Município..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00074/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficara fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO DISCRIMIMAÇÃO UMIDADE QUAMTIDADÉ i P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 REBOBINAMENTO 0,5 CV MONOFASICO UND
2 180,00 360,00

2 REBOBINAMENTÒ 1,0 CV TRIFASICO II POLO ÜND 6 205,00 1.230,00

3 REBOBINAMENTO 1,0 CV TRIFASICO IV POLO UND 6 212,00 1.272,00

4 REBOBINAMENTO 1,5 CV MÓNOFASICÒ UND 8 220,00 1.760,00

5 REBOBINAMENTO 2,0 CV MONOFASICO UND 8 251,00 2.008,00

6 REBÓBINPMENTO 3,0 CV MONOFASICO UND 12 281,00 3.372,00

7 REBOBINAMENTO 5,0 CV TRIFASICO UND zT 330,00 990,00

8 REBOBINAMENTO 7,5 CV TRIFASICO UND 2 385,00 770,00

9 REBOBINAMENTO 10,0 CV TRIFASICO UND 1\ 520,00 520,00

10 RÉBÓBÍNÃMENTO MOTOR SUBMERSO 0,5 CV UND b]'"' 350,00 1.750,00

11 REBOBINAMENTO MOTOR SUBMERSO 0,75 CV UND "  si 455,00 2.275,00

12 REBOBINÃMENTO MOTOR SUBMERSO 1,0 CV UND '  2 524,00 1.048,00

13 REBOBINAMENTO MOTOR SUBMERSO 1,5 CV UND 1: 560,00 560,00:

14 REBOBINAMENTO MOTOR SUBMERSO 2,0 CV UND 630,00 630,00

15 CONSERTO DE CHAVES ELÉTRICAS UND 18 55,00 990,00

16 INSTÁIJIÇÃÓ DE BOMBAS SUBMERSAS UND 5 300,00 1.500,00

17 CONSERTO DE CATAVENTO UND 2 450,00 900,00

18 TROCA DE SELOS E ROLAMENTOS UND 18 55,00 990,00

19 TROCA DE SELOS E ROLAMENTOS MULTIESTAGIO UND 18 ' 61,00 1.098,00

.  . _ _ _

Total: 24.023,00

) valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 24.023,00 (yÍNTE E QUATRO MIL

; VINTE E TRÊS REAIS).












